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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú li o Vargas, 26 - Centro 
Pa lma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

JULGAMENTO DE RECURSO 

Tomada de Preços nº 002/2023 

Fls. 

Obj eto: Contratação de empresa especia lizada em obras e serviços de engenharia, para execução de 
construção de ponte mista, Mtmicipio de Palma/MO, consistindo no fornecimen to de mão-de-obra. 
materia is, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme especificaçõe 
contidas no proj eto, planilhas, cronogramas e demais documen tos em anexo. 
Tipo de Licitação: Menor preço 
Processo Ad ministrativo nº 035/2023 
Recorrente: CONSTR UTORA CARDOSO E TRANSPORTES LTDA 
Recorrida: M.M. REFORM AS E CONSTRUÇÕES DE MURIAÉ L TOA e HNB CONSTRUÇÕE 
LTDA 

1. DAS PRELIMINARES 

1.1. Do Recurso 

Recurso admini strati vo interposto, tempestivamente, pe la empresa CONSTRUTORA 
CA RDOSO E TRANSPORTES L TOA, doravante denominada Recorrente, cont ra deci são da 
Comi ssão que hab ilitou as empresas M.M. REFORM AS E CONSTRUÇÕES DE MURIAÉ L TOA c 
HNB CONSTRUÇÕES L TDA. 

A peça recursai foi enviada via email pela Recorrente no prazo estabelecido pela Comissão e 
di sponibili zado aos participantes para apresentação de contrarrazões. 

Todos os licitantes foram cientificados da existência de intenção de apresentar recurso. 
manifestada pela Recorrente na sessão pública da Tomada de Preços nº 002/2023 . 

1.2. Da admi ss ibilidade 

O critério de aceitabi lidade do recurso ex ige a manifestação imediata e motivada da intenção 
de recorrer, tão logo seja dec larado o vencedor do certame, conforme dispõe o arti go 44 do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 20 19: 

Art. -1-1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, dentro do prazo concedido nu sessc7o 
pública, deforma imediata, em campo próprio do sistema, man(festar sua intenção de recorrer. 

Confo rme reg istrado v ia ema il aos parti cipantes a Recorrente mani festou motivadamente a 
intenção de recorrer contra a decisão da Comi ssão. 

Ass im, a peça recursai apresentada cumpre os requi sitos de admi ss ibilidade previstos na 
legislação, pelo que se pa~sa à análi se de suas alegações. 

2 . DAS ALEGAÇÕES E REQUERJM ENTO DA RECORRENTE 

A Recorrente impõe-se contra a deci são que declarou habilitadas na Tomada de Preços nº 
002/2023 as empresas M.M . REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MURJAÉ L TOA e HNB 
CONSTR UÇÕES L TOA com os seguintes argumentos: 
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Q ue as emp resas M.M. R EFOR MAS E CONSTR UÇÕES DE MURIA É L TOA e 
1--fNB CONSTR UÇÕES LTDA não possuem CNAE compatíve l com o objeto licitado, qua l seja. 
CNAE-42 12-0/00 - Construção de obras de artes espec ia is , a legando que o CNAE das empresas seri a 
inadequado; 

Q ue a empresa HNB CONSTRUÇÕES LTD A teria apresentado CND do C R EA invá lida. uma 
vez q ue o cap ita l socia l info rmado na CND di verge do va lor constante do contrato social. 

Estas são as a legações da Recorrente . 

3. DAS CONTRAR RAZÕES 

A empresa HNB CONSTRUÇÕES L TOA apresentou contrarrazões so licitando o 
indeferimento do recurso apresentando e a manutenção de sua habilitação . A lega primei ramente haver 
equí voco quanto à incompatibilidade do CNAE da empresa po r esta r enquadrado na di vi são de Obras 
de Infraes trutura. Q uanto a CND do CREA, afirma que a empresa está em estrita conformid ade com o 
Ed ita l convocatório, q ue a CND apresentada tem va li dade até 3 1/12/2023 po rtan to é ati va e vá lida. 

Estas são as a legações da Recorrida. 

4. DA ANÁLISE 

Ve nc idas as fases de admi ss ibilidade, razões e req uerimentos dos recursos, passa-se à aná lise das 
peças rec ursa is in te rpostas pe la Reco rrente. 

A fin a lidade da li citação é de sat isfazer o interesse público, buscar a proposta mai s vantaj osa, desde 
que esta cumpra às ex igênc ias estabe lec idas no instrumento convocatóri o, que se faz le i entre as partes. 
como também respe itar os princ ípios constituc iona is e admini stra tivos. 

Os atos pra ticados pe la Comissão fo ram revestidos de clareza, coe rência, objeti vidade e 
transparência, bem como observânc ia ao princípio vinc ul atóri o ao Ato Convocatóri o. 

A apresentação de rec urso em uma lic itação pú bl ica é o momento em que a licitante discorda de um 
ato prat icado pe la eq uipe respo nsáve l pe la condução da li citação. 

A Comissão encaminhou a peça recursa i à Procurado ri a Jurídi ca Mun ic ipa l e so licitou emissão de 
Pa rece r. 

Em re lação a habilitação da em presa M.M. R EFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MURlAÉ 
LTDA entendemos estar correta uma vez que a empresa demonstrou execução de obra exatamente para 
o mesmo tipo de po nte objeto do referido P rocesso. A lém di sso, confo rme demonstrado no Parecer 
.Jurídico, ex iste a comprovação de experiênc ia adequada e sufi ciente para a execução do objeto li c itado. 

Em re lação a habilitação da empresa I--fNB CONSTRUÇÕES L T OA acompanhamos o 
entendimento do Proc urador Municipa l de que a alegação de incompat ibilidade do CNAE não deve 
prosperar pe los mesmos argumentos apresentados com re lação a empresa M.M. R EFORMAS E 
CONSTRUÇÕES DE M URJ AÉ L TOA . Q uan to a CN D do CREA entendemos que a mesma deve ser 
considerada in váli da, mediante os arg umentos apresentados. 

5. DA CONCLUSÃO 

Por todo o ex posto, conc lui-se que o pedido da Recorrente se encontra plausíve l em partes e que a 
dec isão desta Comi ssão deve ser rev ista parc ia lmente. 

Desta fo rma, o recurso interposto é conhecido pe la sua tempesti vidade. Seus argumentos suscitam 
viabilidade de reconsideração desta Comi ssão, razão pe la qua l dec ide pe la manutenção da habilitação 
M.M. REFORMAS E CONSTRUÇÕES D E MURlJ\É L T OA e pe la inabili tação da empresa HNB 
CONSTR UÇÕES L TOA . 
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Assim , encaminhe-se os autos à auto ridade superi or para análi se, consideração e 
deci são do Recurso Admini strati vo em pauta. 

Palma, OI de junho de 2023 

Pres idente 


